
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SA N TO 

LEI CO,IPL L!\ IE~T:\R '.'/ ". 0 12. DE 10 DE J L:\11-10 Of. 20 19. 

r\LTlRA REDAÇ,\O DO ARTI GO 55 OA 

LEI 'lll\ IC IPAL V '. 170, DE 30 DE 

DEZE,lBRO DE 1995 - CÓDIGO OE 

POSTCRA. 

O PREFEITO \!llJ:\ICIP/\L DE \11/\RLCl l/\L FLORl/\'\O. l:STADO DO ESPÍRITO 

SA\TO. no uso de suas atribui<;ôes legais. ! ~11. saber que a C'úrnarn Municipal aprornu e ele 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Acrescenta parágrafos ao J\rt. 55. ela Lei Municipal nº. 170. ele 30 de dezembro de 

1995. ficando o Art. 55 com ~ I ''. ~2''. ~]" e~4". passando a vigorar com n seguinte rccl a<;ilo : 

"A rt. 55 - i.: pmihido depositar nas vias ptÍh/icas /'firais e 

urbanas qualquer 11wterial, inclusive entul/ios e material de 

constl'llçiio de q11al<111er nat11reza. facultando o prazo 11uíximo 

de O 1 dia para retirada. 

§/" - Só 110 caso de material de construçiío, no qual nrio sendo 

obedecido o pra:o, o mesmo será apreendido pela Prefeitura e 

o destino deste será def inido pelo Prefeito. 

§2" - i' proibido, ainda, o aclÍ11111/o de terra em via plÍhlica 

ocasionado por cl1111 ·as em terrenos 11rba11os, principalmente, 

onde f1(io lwja constl'llçiio, Sef1(1o o proprietário 1101(/icado do 

m esmo, para as dei •idas prol'idên cias, 110 prazo de 45 

(q11arenta e cinco) dias; sendo rein cidente, o m esmo será 

multado por meio de Decreto .H1111icipal, ct~jo valor será 

calc11/ado em C11idades de Referên cia do Município. 

§3º - { proibido .f<r:.er 11ws.rn de concreto em vias plÍhlicus, 

exceto com a autori-:.uçiío do />refeito e uti/iwçrio de lona, 

1·i.rnndo ei·itur sujar as l'ias públicas. 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIR/TO SA N TO 

§ 4u - Fica proibido qualquer cidadtio (pessoa F<>ica e/ou pessoa 

jurídica) esca1·ar as ruas e/ou logradouros .<>em autorizaç·tio do 

Poder ErecutÍl'o .l1u11icipal, s ujeito â multa. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará cm \' igor na data de sua puhlicac,:ào. 

Art. 3" - Revogam-se as di sposi<,:Clcs cm contrúrio . 

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se. 

'.'vlarcehal í-loriano l'. S. 10 de Junho de 2019. 

~-=---

~\Rl,OS ~,OREr-.;Z0 "1 1 
Prefeito '.\lunicipal 

Prefritun Mu11icip11f de Marttiial Floriuo 
SANCIONO A ~~E LEI COMPU:MENT °'~ 
QUE RECEBE O N- \, / .l t 1( ( °i 

EM, tC t ( f 1 )f / g 

~ ----; 

ProjelO ele l.ci Co111pll' llll' ntar V ' (10 1 2019- ,.\ u to r : Cl·ta r Tadeu Ronc hi .J u ni o r 
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Câmara 5ttunicipa[ de 5ttarecfia[ P[oriano 
Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO Nº 039/2019 
'LEI Nº ---------

--- -~--

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __ 001/ 20I9 DATA / / - --- -----

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS E TOMANDO CONHECIMENTO DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2019 DE 

AUTORIA DO VEREADOR CEZAR TADEU RONCHI JUNIOR 

QUE "ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 55 DA LEI MUNICIPAL 

Nº. 170, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1995- CÓDIGO DE 

POSTURA". 

APROVA: 

Art. 1° - Acrescenta parágrafos ao Art. 55, da Lei Municipal nº. 170, de 30 de dezembro 

de 1995, ficando o Art. 55 com §1°, §2°, §3° e §4°, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 55 - É proibido depositar nas vias públicas rurais e 
urbanas qualquer material, inclusive entulhos e material 
de construção de qualquer natureza, facultando o prazo 
máximo de 01 dia para retirada. 

§1° - Só no caso de material de construção, no qual não 
sendo obedecido o prazo, o mesmo será apreendido pela 
Prefeitura e o destino deste será definido pelo Prefeito. 

§2° .. É proibido, ainda, o acúmulo de terra em via pública 
ocasionado por chuvas em terrenos urbanos, 
principalmente, onde não haja construção, sendo o 
proprietário notificado do mesmo, para as devidas 
p rovidências, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias; 
sendo reincidente, o mesmo será multado por meio de 
Decreto Municipal, cujo valor será calculado em Unidades 
de Referência do Município. 

§3° ~ É proibido fazer massa de concreto em vias 
públicas, exceto com a autorização do Prefeito e 
utilização de lona, visando evitar sujar as vias públicas. 
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Câmara ~unicipa[ de ~arecfia[ P[oriano 
Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO Nº 039/2019 
ILEI Nº ---------

- ---
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR Nº 001/2019 DATA I / -- ----- -- --

§ 4° - Fica proibido qualquer cidadão (pessoa física e/ou 
pessoa jurídica) escavar as ruas e/ou logradouros sem 
autorização do Poder Executivo Municipal, sujeito á multa. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, 22 de Maio de 2019. 

g 1eri 

Cezar Tadeu R~i Junior 

2° Secretário 

~osé Rodolfo Krohling 
1° Secretario 

Projeto de Lei Complementar Nº 001 /2019 - Autor: Cezar Tadeu Ronchi Junior 
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